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 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

GRADUAÇÃO SiSU 2023.1 - EDITAL Nº 08/2023-PROEN/IFRN

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA INTERNET

1º SEMESTRE DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº

310/2022-Reitoria/IFRN, de 03 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de março de 2022, e, em

conformidade com o que disciplina a Lei Federal 8.112/1990, a Lei Federal 12.772/2012, o Decreto 10.506/2020, a Resolução

18/2021–CONSUP/IFRN e a Nota Técnica n° 06/2021 – DIGPE/RE/IFRN, torna pública a convocação  de candidatos da terceira

chamada para comissão de heteroidentificação, referente ao processo seletivo para ingresso no Curso Superior de Tecnologia em

Sistemas para Internet, no âmbito deste Campus, com ingresso no primeiro semestre letivo de 2023.1, conforme quadro a seguir: 

L2 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta  per capita  inferior ou igual a 1,5 salário

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L6 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o

ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

1. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

1.1. O processo de aferição dos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) se realizará por meio de avaliação dos critérios

fenotípicos, a partir da qual será emitido um parecer que deferirá ou indeferirá a condição declarada pelo candidato.
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